
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 557.907 - SP 
(2014/0191370-0)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : FRANCISCO ANTONIO TORTORELLI 
ADVOGADO : MÁRCIO ANTÔNIO MARCONDES PEREIRA E OUTRO(S) - 

SP132684 
 

  

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ART. 168-A, § 1º, INCISO I, DO 
CÓDIGO PENAL. ALEGADA VIOLAÇÃO A 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE 
EM ÂMBITO DE RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO PUNITIVA. O ACÓRDÃO QUE CONFIRMA 
A CONDENAÇÃO NÃO INTERROMPE O LAPSO 
PRESCRICIONAL. 

1. Ao STJ é vedada a análise de violação a dispositivos 
constitucionais, uma vez que essa competência é exclusiva do 
Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da 
Constituição Federal, pela via do recurso extraordinário. 

2. O curso da prescrição interrompe-se pela publicação da 
sentença ou do acórdão condenatório recorríveis, o que ocorrer 
em primeiro lugar (art. 117, IV, do Código Penal). 

3. A Corte Especial deste Tribunal Superior, no julgamento do 
AgRg no RE nos EDcl no REsp n. 1301820/RJ, relator Ministro 
Humberto Martins, DJe 24/11/2016, pacificou o entendimento 
de que o acórdão confirmatório da condenação não constitui 
novo marco interruptivo prescricional, ainda que modifique a 
pena fixada.

4. Agravo regimental desprovido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília, 28 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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